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À COMI.S:;Ao OE CC'['}':~';:l .J4J.SriçA ~ Inclui, no Calendário Cívico Cultural do
~,~ED-A !zf;' j,20.JD ..I (\ Estado de Goiás, a Festa da Melancia, no_ ....._I'~ \ .._djstri~ode Lagoa do Bauzinho, município

1 ,•.~cmt2.I'IO r de RIo Verde ...." ~

'-'~:siM\L~IAL~~IS::~ ESTADO' GOlA/. rl~s;{.,~do art 10 da
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Art. 1° FiCa\inciulda no-Galendário-elltico Cultufuido ELlo de Goiás a Festa da
Melancia, a ser re~~iz1da,a~lmente,_D~_p[imeiraTfú-rn;ena de setJm~ro, no distrito de Lagoa do

Bauzinho, municíPio.de Rio Verde. (\. f I
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Art. 2° Esta Lei)entra em vigori~.data de sua-,publicação. i1 1 '; - (. L/,.j' I
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~~\ropOSilura visa inclUi/n';/~ár!'l cyi4a,!l~dO de Goiása
Festa da Mel~cia\~'{strito de Lagoa dõBauzinho, muniCíPio/djHiOfVerde, a ser realizada,
anualmente, na ~ri~eira quinzena de setembro. / /\. ~ /'

Há mais de \ez anos,....a Festa da Melançia....é~~alizada skm~re no mês de setembro,
época de colheita da fruta, que t~tica cjelebrar a grJndk produção de melancia na,~ I' I f rt 't - A' \ lé dI ~t ' d d'reglao na qua promove o e movlmen açao economlca,-a m e a ralr pessoas e Iversos
lugares que aprecia1m\a degustação-d~\.f[uJa e oJtr; receit's ori6ndas dela como licor, geleia,
fruta cristalizada, cobada, doce de c~lda entre outras gLloseiriras. \ I

i I V~ v' ,
A f ' d/.l d I d' rt'd ' \ ,'- b hesta aln a e marca a pe as Ive I as gincanas com premlaçoes, arracas com s ows

ao vivo e boate mJvel. além dos shows com artistas renomados ~ué encerram as festividades
I r' \

atraindo milhares de p..,ess0;:Js. \ . \,I I ri \ I,
I J ' \

No aspe9to legal, cu~pre r~istar que não~ quãlquer óbice bfhstitucional ou legal para
aprovação destá propositur~, por se tratar de sirriples \inclusão de fe~ta cultural histórica no
Calendário Cívjbo ~ultural ~óÊ~a(jbde Goiás. Alé~ do~ais, a matéria\~'o~está incluída dentre
aquelas de competência privativa d,P_Governador'do-estado.(art.2Q.,91°, CE).

/ ! ~ ~--~. ---~-_._--~~--'""".....~ \

P000dÓ~ estes fat<iS'~presentados, é justa e opo~~;~.::presente concessão. E,
desta forma, lem{;,s~a a importância da presente matéria, por ser ~gal, constitucional e

I. i V
razoável; pedimos o apoio unânime dos nobres Pares desta Casa Legislativa para sua aprovação.
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INCLUI, NO CALENDÁRIO CíVICO CULTURAL DO ESTADO DE GOIÁS •
AMUFNEISC~lpAIDA MELANCIA, NO DISTRITO DE LAGOA DO BAUZINHO

O DE RIO VERDE.



ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOlAS

O PODER DA CIDADANIA

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos termos do art. 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10 Fica incluída no Calendário Cívico Cultural do Estado de Goiás a Festa da

Melancia, a ser realizada, anualmente, na primeira quinzena de setembro, no distrito de Lagoa do

Bauzinho, município de Rio Verde.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2015.

'1, ,IJ'""",./,~.,-J,...,,""
Lissauer Vieira

Deputado Estadual
Líder do PSD
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa incluir no calendário Cívico Cultural do Estado de Goiás a

Festa da Melancia, no distrito de Lagoa do Bauzinho, município de Rio Verde, a ser realizada,

anualmente, na primeira quinzena de setembro.

Há mais de dez anos, a Festa da Melancia é realizada sempre no mês de setembro,

época de colheita da fruta, que tem por característica celebrar a grande produção de melancia na

região na qual promove forte movimentação econômica, além de atrair pessoas de diversos

lugares que apreciam a degustação da fruta e outras receitas oriundas dela como licor, geleia,

fruta cristalizada, cocada, doce de calda entre outras guloseimas.

A festa ainda é marcada pelas divertidas gincanas com premiações, barracas com shows

ao vivo e boate móvel, além dos shows com artistas renomados que encerram as festividades

atraindo milhares de pessoas.

No aspecto legal, cumpre registar que não há qualquer óbice constitucional ou legal para

aprovação desta propositura, por se tratar de simples inclusão de festa cultural histórica no
Calendário Cívico Cultural do Estado de Goiás. Além do mais, a matéria não está incluída dentre
aquelas de competência privativa do Governador do estado (art.20, S1°, CE).

Por todos estes fatos ora apresentados, é justa e oportuna a presente concessão. E,

desta forma, demonstrada a importância da presente matéria, por ser legal, constitucional e
razoável, pedimos o apoio unânime dos nobres Pares desta Casa Legislativa para sua aprovação.
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